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Atos do Poder Executivo

CASA CIVIL

DECRETOS DE 29 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, resolve:

NOMEAR

MARIO FERNANDES, para exercer o cargo de Secretário Especial de Relacionamento Externo da
Casa Civil da Presidência da República, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 29 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, resolve:

EXONERAR, a pedido,

MARCELO BARROS GOMES do cargo de Secretário Especial de Relacionamento Externo da Casa
Civil da Presidência da República.

Brasília, 29 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira

MINISTÉRIO DA DEFESA

D EC R E T O S DE 29 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

N O M EA R ,

por necessidade do serviço, no âmbito do Ministério da Defesa, o Brigadeiro Médico
GERALDO JOSÉ RODRIGUES, do Comando da Aeronáutica, para exercer o cargo de Diretor
Técnico de Saúde do Hospital das Forças Armadas, ficando exonerado, ex officio, do cargo
de Diretor Técnico de Ensino e Pesquisa do Hospital das Forças Armadas.

Brasília, 29 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

o Decreto de 12 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 13 de abril de
2021, Seção 2, página 1, na parte referente à nomeação do Brigadeiro Intendente ANTENOR
JOSÉ SANTOS MARGOTTO, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de
Financiamentos e Economia de Defesa da Secretaria de Produtos de Defesa e à exoneração,
ex officio, do cargo de Subdiretor de Contratos e Convênios da Diretoria de Economia e
Finanças da Aeronáutica.

Brasília, 29 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

N O M EA R ,

por necessidade do serviço, no âmbito do Ministério da Defesa, o Major-Brigadeiro
Intendente MARCOS AURÉLIO PEREIRA SILVA, do Comando da Aeronáutica, para exercer o
cargo de Diretor do Departamento de Financiamentos e Economia de Defesa da Secretaria
de Produtos de Defesa, ficando exonerado, ex officio, do cargo de Chefe do Centro de
Controle Interno da Aeronáutica.

Brasília, 29 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

EXONERAR, ex officio,

a partir de 14 de maio de 2021, por necessidade do serviço, no âmbito do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República, o General de Divisão Combatente
DOUGLAS BASSOLI, do Comando do Exército, do cargo de Secretário-Executivo do Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência da República.

Brasília, 29 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

N O M EA R ,

a partir de 14 de maio de 2021, por necessidade do serviço, no âmbito do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República, os seguintes Oficiais-Generais do
Comando do Exército:

General de Divisão Combatente LUIZ FERNANDO ESTORILHO BAGANHA, para exercer o cargo
de Secretário-Executivo do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República,
ficando exonerado, ex officio, do cargo de Secretário de Segurança e Coordenação
Presidencial do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; e
General de Brigada Combatente CARLOS FEITOSA RODRIGUES, para exercer o cargo de
Secretário de Segurança e Coordenação Presidencial do Gabinete de Segurança Institucional
da Presidência da República, deixando de ficar adido ao Gabinete de Segurança Institucional
da Presidência da República

Brasília, 29 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETOS DE 29 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o disposto na Nota Diplomática
G/SG/DAA/DAM-I/04/664.11 (B46) (B44), do Governo brasileiro ao Governo paraguaio,
complementar ao Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai
para o aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio Paraná, pertencentes em
condomínio aos dois países, desde e inclusive o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto do
Guaíra até a foz do Rio Iguaçu (Tratado de Itaipu), celebrado em 26 de abril de 1973,
promulgado pelo Decreto nº 72.707, de 28 de agosto de 1973, resolve:

EXONERAR

OTÁVIO BRANDELLI da função de Representante do Ministério das Relações Exteriores junto à
Itaipu Binacional, a partir de 1º de maio de 2021.

Brasília, 29 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o disposto na Nota Diplomática
G/SG/DAA/DAM-I/04/664.11 (B46) (B44), do Governo brasileiro ao Governo paraguaio,
complementar ao Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai
para o aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio Paraná, pertencentes em
condomínio aos dois países, desde e inclusive o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto do
Guaíra até a foz do Rio Iguaçu (Tratado de Itaipu), celebrado em 26 de abril de 1973,
promulgado pelo Decreto nº 72.707, de 28 de agosto de 1973, resolve:

N O M EA R ,

a partir de 1º de maio de 2021, CARLOS ALBERTO FRANCO FRANÇA, para exercer a função de
Representante do Ministério das Relações Exteriores junto à Itaipu Binacional.

Brasília, 29 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 74, caput, inciso I, alínea
"c", e no art. 76 do Anexo I ao Decreto nº 9.683, de 9 de janeiro de 2019, e no art. 18, caput,
inciso I, do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de
1º de outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

MARCELO OTÁVIO DANTAS LOURES DA COSTA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Cônsul-Geral do Brasil
em Los Angeles, Estados Unidos da América, removendo-o, ex officio, da Secretaria de Estado
para o Consulado-Geral do Brasil em Los Angeles.

Brasília, 29 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França
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